
Expediente 1421/2017 

Projeto de Lei do Executivo nº  079/2017 

 

PARECER JURÍDICO 

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha 

para apreciação deste Poder Legislativo a proposta de alteração da 

Lei 8641/2017,  que dispõe sobre “Programa Especial de descontos de 

débitos com a Fazenda Pública Municipal”. 

  A presente  proposição, que altera a lei originária,  tem 

por objeto oportunizar ao devedor uma ampliação do prazo para 

adesão ao programa de descontos. 

Refiro que o artigo 14 da LRF ao tratar de renúncia fiscal 

veda concessão de qualquer beneficio de caráter não geral e 

tratamento diferenciado, tratando todos os contribuintes da mesma 

forma. Ademais,  os recursos de acréscimos legais (juros e multas) não 

estão previstos no orçamento.   

Conforme o art. 152, inc. I compete ao Sr. Prefeito 

Municipal a iniciativa das leis.  

Nesse contexto,  o projeto merece trânsito entre as 

comissões permanentes. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno. 

São Leopoldo, 03 de outubro de 2017. 

Jefferson Soares, 

Consultor Jurídico. 


